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PORTA
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oe .luxno or zoz.t.

Designa servidorcs púhlicos munfuipais para
exetcerem as funçôas de GestoÍ e Fiscais de
Contratos.

O Prefeito Municipal de Itabaianinha" Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e nos terrnos
da Lei Orgânica do Município, conjuntamente com as disposições da Lei Federal n" 14.133, de 0l de
abril de 2021 (Lei de Licitâções e Contratos), Decreto Federal no I L246, de 27 de outubro de 2022 e do
Decreto Municipal no I l5 de l9 dejaneiro de 2024.

CONSIDERAIYDO que, conforme estabelecido no artigo I15, caput, no ârt. 169, inciso I. da Lei no

14.133121. da Lei Municipal n" 1.140 de 27 de dezembro de 2023 e no Decreto Municipal n" I l5 de l9
dejaneiro de 2024, cabe ao Poder Público acornpanhar e fiscalizar a execução dos contÍatos celebrados,
por meio de representântes da Administração devidamente designados;

CONSIDERANDO a necessidade de os órgãos públicos manterem gestores e fiscais forrnalmente
designados, por meio de portaria durânte toda a vig&rcia dos contratos celebrados pela entidade,
conforme o Decreto Municipal n" 11512024.

RESOLVE:
Art. lo. Designar os seguintes servidores para exercerem as funçôes de Gestor e Fiscais do Contrato
n" 423 12024, decorrente do Processo Administrâtivo n' 61 12024, Chamamento húblico para
Credenciâmento n" O2 f2024

Parágrafo rinico. Constituem-se corno dados complernentares

Tifulares:
Gestor de Contrato: PÀULO JUAN SOARES SANTOS, matricula n' 5190
F'iscal Técnico: L|IIZ CESAR OLIVEIRA DOS SANTOS, matricula n'5193
Fiscal Administrativo: MAYARA DOS SANTOS GUIMARAES. matricula n" 5192

Substitutos /Suplentes:
Fiscal Tecnico: MARGARIDÂ DE ARAL,JO NASCIMENTO. rnaticula n" 2529
Fiscal Adrninistrativo: JOSÉ NIVALDO OLMIRA PERf,IRA FILHO. matricula n" 5106

ContÍatado Obieto do Contrato Vigência do Contrato
ALEXSANDRO SOT1SA DO
NASCIMENTO^

O objcto do prcscnte instrumenlo é a

contratação do canto!
ALEXSANDRO SOUSA DO
NASCIMENTO no dia 30 dc juúo
de 2024. as 22 horas- nas
comcmoraçôes dos Fcstcjos Juninos dc
2024. ha.la em \ista qu€ a L€i
14.133/21 cstabclc.. cm seu ârt. 74o-
quc e incrigivel Licitação sempre que
houlcr inr iabilidade de competição.
Chega-se a csta conclusâo- le(aDdo-se
em contâ que a aÍtc nâo segue métodos
c não é objctiva. nào podendo
comparar uma praticratuaçâo neste
scguimento com outra" ms condiçõçs
estabelccidas no Tcrmo de Referência.

O prazo de vigência do presente

contrato será de até 0l (um) mês,

conlados a panir da data de sua

assinatura.
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Art 2", As atividades de gestâo e fiscalização da execução de contratos sào atribuídas ao gestor do
contrato. auxiliado pela fiscalização técnica e adminishativ4 de acordo com as disposições a seguir:

I - A gestâo da execuçâo do contrato envolve coordenar atividades relacionadas à fiscalizaçâo técnica e

administrativ4 preparaçâo processual, documentaçào para o Setor de Conúatos. entÍe outrosi
II - A fiscalização tecnica compreende o acompanhamento do contrato pam avaliar a execuçào conforme
estipulado, verificando quantidade, qualidade. tempo e modo de execuçâo;
III - A fiscalizaçâo administrativa engloba o acompanhamento dos aspectos administÍativos do contrato,
incluindo obrigaçôes previdenciárias, fiscais e trabalhistas.

Art 3'. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto,
ern especial :

l - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnicâ e administrativ_a. de que dispôe os incisos
ll e III do âÍtigo 7 do Decreto Municipal n" ll5/2o24:
ll - emitir decisâo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, no
prazo máximo de até I (um) mês, contados da instrução do requerimento, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, lneramente protelâtórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
contrato;
lll - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, ou dos terceiros contratados. de todas
as oconências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;
IV - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada para efeito de ernpenho de
despesa e pagamento, devendo motaÍ no relatôrio de riscos eventuais problemas que obstarem o fluxo
normal da liquidação e pagamento da despesa;
V - mantq atualizado o pÍocesso de acompanhamento e fiscalização do contendo todos os registros
formais da execuçâo no Histórico de Gerenciamento Contrato. a exernplo da ordem de serviço, do
registÍo de ocorrências, das prorrogaçõês contratuâis, elaborando relatório com vistas à necessidade, ou
nâo. eventuais adequações âo contrato paÍa que âtenda a finalidade da Administração;
Vl - coordenar os atos pÍeparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao
setor de contratos para formalizaçâo dos procedirnentos de que dispõe o ilciso I do âÍtigo 70 do DecÍeto
Municipal no |1512024.
Vll - estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o termino dos contratos, em
câso de nova contratação ou prorrogação. visando à solução de continuidade;
VIll - constituir relatório final. de que trata a alinea "d" do inciso Vl do §3 do anigo 174 dâ Lei no
14.133112021, com as informações obtidas durante a execução do confato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração.

§l', PaÍa fins do disposto no inciso ll do caput deste artigo. considera-se instrução do requerimen
recepçâo da solicitação/reclarnação do pedido e protocolo do procedimento, sem quaisquer pendàr
já devidamente regularizado e instruído à tramitaçâo, após a realização de diligencias pow
necessárias para complementação, regularizaçâo e/ou inclusão de documentação imprescindivel.

§2'. Para fins do disposto no inciso VIt do caput deste artigo, considera-se prazo ruzoável, no caso de
téÍmino dos contratos para nova contrataçâo, o período mínimo de 4 (quatro) meses antecedentes ao seu

termo e, no caso de prorrogação, o período mínimo de 2 (dois) meses ant€cedentes à conünuidade,
ambos contados a partir da data do instrumento.
Art.4". Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu

substituto, em especial:
I- pÍestar apoio técnico e operacional ao gestoÍ do contrato, subsidiando-o de informagões pertinentes
às suas competências;
lI - anotaÍ no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contÍato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
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lll - emitir notificações paÍa a correçào de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade
constatada em desacordo com a execuçâo do contrato, detenninando prazo para a correçào;
IV - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a siruação que dernandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência. para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso;
V - comunicar imediatâÍnente ao gestor do conúato quaisquer ocorrências que possa inviabilizar a
execução do contrato nas dáas aprazadas;
VI - íiscalizar a execução do conúato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na
avorç4 de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais e
as documentações exigidas para o paga.nento, e, após o recebimento provisório, encaminhar ao gestor
de contrato, para ratificação;
VII - corlunicar o gestor do contrato, no prazo estabelecído nos terrnos do pariigrafo 2o, no artigo 3o

desta Portari4 o término do contÍato sob sua responsabilidade, no caso de nova contratação.

Art 5". Cabe ao fiscâl administrativo do confiato e, nos seus afastamentos ê impedimentos legais. ao
seu substituto, ern especial:

I prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contÍato, subsidiando-o de informações pertinentes
à suas competências;
ll - verificar a manutençào dâs condições de habilitaçâo da contratada; e

lll - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal. trabalhista e previdenciária alern
da observância e cumprimento de normas, detenninações e preceitos legais, gerais ou especificos e, em
caso de descumprimento, obssrvaÍ âs regras da legislação peÍinente.

Art. 6". Caberá ao Íiscâl setorial do contrato e, nos seus afastâmentos e seus impedimentos legais. ao
seu substituto exercer as atribuições de que trataÍn o art. 4o e do art. 5o.

Art. 7. O recebimento provisório ficaÍá a câÍgo do fiscâl tecnico e o recebimento definitivo, e respectivo
ateste, do gestor do contrato ou, se for o caso, de comissão a ser designadâ pelâ autoridade competente.

Art. 8". Alem das atribuições nesta Portaria instituidas o Gestor de Contrato e seus Fiscais auxiliares
deverão observar os dispostos no Termo de Referência e demais instrumentos de formalização da
contrataçâo pública nos quais serão responúveis pelo seu gerenciamento e fiscalização.

Art 9'. O gestor de contratados e os fiscais serão auxiliados pelos órgàos de Assessoramento Jurídico
e de Controle Intemo, que fomecerão suporte para prevenir riscos na execução do contrato, inclusive
normativos intemos que deverão ser seguidos em conformidade.

Esta Portaria entÍaÍá em vigor na data de sua assinaturÀ sendo condição de validade a publicaçâo
resurnida no Diário Oficial do Município - Poder Executivo até o último dia útil do mês seguinte ao da
assinatura- conforme artigo 3o, parágrafo único, da Lei n" 904 de l3 de maio de 2013.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PRf,FETTO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA, ESTADO Df,

Danilo Alves

Prefeito

@
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Ciente:

JN^
Paulo Juan Soâres Santos, matrícula n" 5190

Gestor do Contrato - Titular

U \-^ Àa"^,, Jo*:r4

G.,..C.dÊr§€
Luiz C Oliveira dos Santos. matrícula n' 5193

Fiscal Tecnico do Contrato - TitulâÍ

!Bl-,"-\,(#.m".fu;imm
Fiscal Administrativo do Contrato Titular

fr

p,f oxapsU a". »yÀr.^í,to o ol'ÉiÍ'r-.un +ü
üargariàa de Araujo Nascimentol matricula n" 2529

Fiscal Técnico do Contrato Suplente

/a* ltt",rzl ,á- / - /r,*
'José Nivaldo Oliveira Pereira FÍlho. matricula n" 510ó

Fiscal AdministÍativo do Contrato - Suplente
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